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princípios / p.a eu advertir a Vm.ce da p.te de S. Ex.a q. deve 
logo q. receber esta fazer immediatam-te expedir hum proprio 
ao R.° de Janr.° afim deque od.° Administrador não impida a 
carregação de sal q. o referido Navio tras determinadam.te p.a 

esse Porto aliás ficará Vm.ce obrigado a responder perante o 
mesmo Snr. de todo o sal que for precizo p.a o consumo destes 
Povos, pois não hé justo q. elles padeção por mais tempo a 
fome e os prejuízos que até agora tem padecido, só porque os 
contratadores cumprem tão mal com as suas obrigaçoens. D.3 

g.e a Vm.ce S. Paulo a 10 de 9br.° de 1797 = Luiz Antonio Neves 
de Carvalho = Snr. Administrador Geral do Sal, Luiz Pr.a 

Machado. // 

P.a o Juiz Ordinr.0 da V.a de Pindamunhg.ba 

Do Secretr. 

O Ill.mo e Ex.mo Snr. Gen.aI ordena, q. logo q. esta lhe 
for aprezentada pelo Ajud.e da Artelharia Bento Francisco 
Olinto de Carvalho, Vm.ce remetta por elle á Secretr.a deste 
Governo, o Auto de Devaça, aq. nesse juizo se procedeo pela 
morte de Pardo Manoel Dias, acontecida na delig.a das recrutas, 
q. ahi foi fazer por ordem do mesmo Snr. o Cap.m Manoel Pr.a 

Lima, e com elle virá huma certidão do escr.am respectivo, 
emq. por fé de officio, atteste como no mesmo juizo, e cartoria 
não fica traslado algum, ou docum.to da referida Devaça, q. 
deve chegar cozida, e lacrada as mãos de S. Ex.a, oq. cumpra. 
S. Paulo a 10 de 9br.° de 1797 = Luiz Antonio Neves de Car-
valho = Snr. Juiz Ordinr.0 Prezid.e da V.a de Pindamunhan-
gaba. // 

P.a a Camara da V.a de Cunha 

Por se achar vago o Posto de Sarg.to Mor das Ordenanças 
dessa V.a pela promoção de Antonio Joze de Macedo, q. o 
exercia, o coronel do novo Regim.to de Milícias de Infantr.3 

dessa m.ma V.a ordeno a Vm.ces q. com o respectivo Cap.m Mor, 
me proponhão tres pessoas capazes, e benemeritas, p.a eu pro-
ver, o que mais bem me parecer no d.° Posto de Sarg.to Mor. 
D.s g.e a Vm.ces S. Paulo a 13 de 9br.° de 1797 = Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendonça. = Snr.es Juiz Ordinr.0 

Prezid.e, e Off.es da Camara da Villa de Cunha. // 

P.a a Camr.a de Mogimirim 

Por se achar vago o Posto de Sarg.to Mor das ordenanças 
dessa Villa pela reforma que fui servido conferir a Joze dos 
Santos Cruz, que o exercia: ordeno a Vm.ces me proponhão tres 
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pessoas capazes, e benemeritas, p.a eu prover, a que mais bem 
me parecer, nod.° posto de Sargento Mor. D.s g.e a Vm.ces S. 
Paulo a 13 de 9br.° de 1797 = Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mendonça = Snr.®5 Juiz Ordinr.0 Prezid.e, e Off.es da Camr.a 

da V.a de Mogimirim. // 

P.a o Cap.m Mor Francisco da Silvr." Franco 
Do Secretr.0 

Logo que Vm.ce receber esta fará avizar da parte de S. 
Ex.a a Pedro Bueno de Camargo, genro da falecida Ibazel 
Buena, dessa V.a p.a q. encontin.te se ache na Secretr.a deste 
Governo p.a certa averiguação, oq. cumpra. S. Paulo a 13 de 
9br.° de 1797 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = Snr. 
Cap.m Mor Francisco da Silveira Franco. // 

P.a o Cap.m Mor da Villa de Ytú 
Do mesmo 

S. Ex.a manda remetter a Vm.ce o requerim.t0 junto de 
Julianna Maria de Jesus, e outra, p.a q. examinando a natureza 
do titulo comq. Jozé Dias Cardozo vendeo os fundos do quintal 
da contenda á Christovão Montr.°, e este a Antonio Mor.a, 
haja de fazer empossar das mesmas terras, aq.™ p.a isso tiver 
mais legitimo fundam.10, dando p.te por esta Secretaria do re-
zultado da sua decizão. S. Paulo a 14 de 9br.° de 1797 = Luiz 
Antonio Neves de Carvalho = Snr. Cap.m Mor da V.a de Ytú 
Vicente da Costa Taques Goes e Ar.a // 

P.a o Coronel Joze Arouche de Tolledo 
Do Secretr." 

A Sua Ex.a tem sido prez.te as violências, e vexames, q. 
commette o actual Administrador do contracto do Cubatão p.a 

com todos os Tropeiros q. alli chegão, e particularm.te p.a os 
conductores do Assucar, impedindo maliciozam.te o prompto 
expediente dosq. lhe não querem vender os generos q. ali 
costuma atravessar; e querendo q. o Assucar seja transportado 
em sacos p.a a V.a de Santos nos mesmos cestos, emq. vay, senão 
livra de chegar damnificado pelo péssimo estado, emq. se achão 
as embarcaçoens, q. o conduzem: e porq. daqui rezulta aban-
donarem os Tropeiros a condução de hum genero tão interes-
sante para esta capitania, eq. Sua Ex.a por todos os modos 
dezeja promover, e facilitar, chegando a mandar / como tem 
mandado / já fabricar naquella paragem hum Pasto suficiente 
p.a subsistência dos animais, que ali ficarem. Hé o mesmo 
Snr. servido ordenar, advirta a V. S. haja de dar as mais promp-


